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DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRA 

DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA-TO., AO SESC 

– SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeito Municipal, 

SANCIONO e PROMULGO, a seguinte Lei: 

 

 

    Art. 1º - Fica o Chefe do Poder 

Executivo Municipal autorizado doar uma área denominada 

Quadra 21 Setor 35, 1º Etapa – Loteamento Morada do 

Sol, nesta cidade, com área total de 8.980,00m², ao 

SESC – SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-TO, destinada à 

construção de uma Unidade do SESC, abrangendo as 

seguintes áreas: social, educacional, saúde, cultura, 

esporte e lazer. 

 

    Art. 2º - O SESC-TO, terá o prazo de 

02 (dois) anos para cumprir a finalidade a que se 

destina o artigo anterior, findo o qual a área doada 

retornará ao Município, caso não tenham sido iniciadas 

as referidas construções. 

 

    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 14 (quatorze) dias 

do mês de Abril do ano 2.000. 

 

 

 

PAULO SIDNEI ANTUNES 

Prefeito Municipal 


